
LEI MUNICIPAL N° 3.457/2023.                      DE 21 DE NOVEMBRO DE 2023.

DÁ DENOMINAÇÃO À FARMÁCIA MUNICIPAL DE 
FÁRMACIA MUNICIPAL VEREADOR CARLOS 
ROBERTO FINKLER.

MARCIANO RAVANELLO – PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO TIGRE, 
Estado do Rio Grande do Sul,

FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no Artigo 70 da Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e que sanciono e promulgo a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada de Farmácia Municipal Vereador Carlos Roberto 
Finkler, prédio de alvenaria construído na Rua Reinaldo Horácio, número 14, ao lado 
da Escola Estadual de Ensino Médio Arroio do Tigre, Bairro Centro, Arroio do Tigre, 
RS.

Art. 2º As despesas decorrentes desta lei correrão de dotações orçamentárias 
próprias.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO TIGRE, em 21 de 

novembro 2023.                                 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE                             MARCIANO RAVANELLO,
EM 21.11.2023                                                                  Prefeito Municipal.
     

ALTEMAR RECH
Secretário Municipal da Administração, 
Planejamento, Indústria, Comércio e Turismo. 
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